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Registros por lT*"-Êãài"ã,'-' 
I 10

Despesa Oespesa a
Liquidada Liquidar

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Exercício:

Unidade
Orçamentária:

i t-ocàtirar tti r

Crédito Disponível

1.590.000,00
50.000,00

7.204.333,33
50.000,00
10.000,00

8.904.333,33

Função:

Sub-Funçâo:

Programa de
GoveÍno:

Fonte de Recurso:

Nível
Orçamentário:
Naturêza de
Despesa:

Ordenação:

I - rooos -
| - rooos -
f--lt----------_l q códisodaAção:

Fí3oooooool- q
[-tr----------l q

* Categoria Econômica S Grupo de Despesa S Modalidade de AplicâÉo Elemento de Despesa . ltem de Gasto
f) Todos

l3-DespesasCorrentes

I nçao

X Célula Orçamentária

Í:, 1.24202.08.122.0043.0't 98.0000.01 30000000.3.3.90.00.00
<i:; 1.24202.11.243.0011.041 7.0000.01 30000000.3.3.90.00.00
i\ 1.24202.11.243.0011.041 8.0000.01 30000000.3.3.90.00.00
(:: 1 .24202.'l 1 .243.00 1 1 .0422.0000. 0 1 30000000. 3. 3. 90. OO. 0O
(x 1.24202.11.243.0011.0426.0000.01 30000000.3.3.90.00.00

Total:

Registros 1-5 de 5

Despesa
Empenhada

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0.00
0.00
0,00
0,00
0,00
0,00
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Govemo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado Inclusão, Assistência Social e do Trabalho

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

ESTTMATTVA DE |MPACTO ORçAMENTÁRIO

Declaro, para os fins do disposto no inciso ldo Art.16 da Lei Complementar no 101

de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a estimativa de impacto

orçamentário-financeiro da despesa pretendida sobre a Previsão de Repasse para o

exercício 2020 que ocorrerá, com o Processo No 024.202.00256t2020-8 visando a

contratação de empresa especializada em Manutenção Predial, para fornecimento

de mão de obra com dedicação exclusiva, para atender as necessidades das

unidades de Medidas socioeducativas e da sede desta Fundação.

lCX100%=0.0%
ROF

lC - índice de comprometimento
VEC - Valor estimado da Contrataçáo para o
ROF - Previsão de repasse orçamentário-financr de despesa.

7.904.333,33

de 2O2O.

MENEZES

da ASPLAN

Rua Dr. CaÍruto Garcia Moreno SN, conjunto Médici I, Baino Luzia"Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2160 I FAX (79)3219-21 l8 E-mail: eabineterenascer(Arenascer.se.qov.br

2020

DECLARAçÃ0 soBRE EslMATlvA Do tmpAcro oRÇAMENTÁRto-FtNANcErRo

Aracaju, Sergipe

CRISTIANE cÂ TEru
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Govemo do Estado de Sergipe

Secretaria de Estado da lnclusão, Assistência Social e do Trabalho
Fundação Renascer do Estado de

Aracaju, Se 28 de Abril de

PEDTDO DE CONTRATAÇÃO Op Opsppsa PCS 2O2O

DECLARAÇÃO SOBRE AUMENTO DE DESPESA

Declaro, para os devidos fins do disposto no inciso II do Art. 16 da Lei Complementar

N" l0l de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que o aumento da

Despesa decorrente a contratação de empresa especializada em Manutenção predial,

para fomecimento de mão de obra com dedicação exclusiva, para atender as

necessidades das Unidades de Medidas Socioeducativas e da Sede desta Fundação.

Processo N' 024.202.0025612020-8, tem adequação orçamentaria e financeira
com a Lei Orçamentaria Anual do exercício é compatível com o Plano plurianual e

com a Lei de Diretrizes Orçamentarias. 
]

RuaDr.CanutoGarciaMorenoSÀI,conjuntoMédiciI,BainoI-u@
TEL': (79) 3219-2160 /FAx (79)3219-21 l8 E-mail: gabinetereiasceróünascer.se.eov.br

CRIS M. MENEZES
ra da ASPLAN



Governo do Estado de Sergipe
Sêcrêtaria de Estado da Mulher, Da lnclusão ê Assistência Desenvolvimento Social,

Do TÍabalho e dos Direitos Humanos - SEIDH
Fundação Renascer do Estado de

Processo
Fls.

Ru. Dr. C.nuto Crr.i" tr,tor.no

- 

CNPJ 1r.136.82slooo1-80 - cEp agoir8-loo - Âr.câiu-sersibê
7 91 3 219 2118
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Governo do Estado de Sergipe

Secretaria de Estado da Inclusão e Assistência Social

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

sollctrAÇAo DE
DOCUMENTAÇAO DA

EMPRESA

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SÂl1, conjunto Médici I, Baino Luzi4 Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TEL.: (79) 32t9-2160



Firefox

Enviado por: "Tassia Meline Silva Costa" <tassia.silva@renascer.se.gov.br>

De:

Para:

Data:

tassia.si lva@renascer.se. gov.br

j siqueiral icitacoes@yahoo.com

281041202011:42

Assunto: Solicitaçãodedocumentação

https://expresso.se.gov.br/expressoMail I 2/index.php

Expressolivre - ExpressoMail

Prezado Senhor,

Venho pelo - presente, solicitar a documentação abaixo relacionada, da empresa J. SIeUEIRA
CoNSTRUÇÔes r SERVIÇOS ElRELl, tendo em vista que a mesma obteve menor preço no procedimento
licitatório para contratação de empresa especializada em manutenção predial.

Documentação necessária:

a

a

a

a

Documentos dos sócios ou Representante Legal autenticados em cartório: RG, CpF e Comprovante
de residência;
Declaração de que não emprega menores;
Certidões atualizadas'
Cópia autenticada do Contrato Social;
Conta bancária.

Atenciosamente,

Iássaa Meline
Seforde Licitações e Contratos - RENÁSCER

I of I
29104/2020 09:18



Firefox https ://expresso.se. gov.br/expressoMail I

Expressolivre - ExpressoMail

Enviado por: "Tassia Meline Silva Costa" <tassia.silva@renascer.se.gov.br>

De:

Para:

Data:

tassia.silva@renascer.se.gov.br

j siqueiralicitacoes@yahoo.com

29/04/2020 08:48 (35 minutos atrás)

Assunto: Solicitaçãodedocumentação

Prezado Senhor,

Venho pelo _ presente, solicitar a documentação abaixo relacionada, da empresa J. SIQUEIRA
CONSTRUÇÓES f SERVIÇOS ElRELl, tendo em vista que a mesma obteve menor preço no procedimento
licitatorio para contratação de empresa especializada em manutenÇão predial.

Documentação necessária:

a

a

a

a

Documentos dos sócios ou Representante Legal autenticados em cartório: RG, CPF e Comprovante
de residência;
Declaração de que não emprega menores;
Certidões atualizadas'
Cópia autenticada do'Contrato Social;
Conta bancária.

Atenciosamente,

Iássra Meline
Seforde Licitações e Contratos - RENÁSCER

lof I 29104/2020 09:18



Firefox https ://expresso.se. gov.br/expressoMail I _2/index.php

Expressolivre - ExpressoMail

Enviado por: "Tassia Meline Silva Costa" <tassia.silva@renascer.se.gov.br>

De: tassia.silva@renascer.se.gov.br

Para: jsiqueiralicitacoes@yahoo.com

Data: 30/0412020 08: l2 (04: I I horas atrás)

Assunto: Solicitaçãodedocumentação

Prezado(a) Senho(a),

Venho pelo _ presente, solicitar a documentação abaixo relacionada, da empresa J. SIQUEIRA
CONSTRUçOES e SERVIçOS ElRELl, tendo em vista que a mesma obteve menor preço no procedimento
licitatório para contratação de empresa especializada em manutenção predial.

Documentaçáo necessária:

^ . Documentos dos sócios ou Representante Legal autenticados em cartório: RG, CPF e Comprovante
de residência;

. Declaração de que não emprega menores;

. Certidões atualizadas;

. Cópia autenticada do Contrato Social;
o Conta bancária.

Atenciosamente,

Iássla Meline
SeÍorde Licitações e Contratos - RENASCER

I of I 301041202012:18



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Inclusão e Assistência Social

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

DOCUMENTAÇÃO
EMPRESA

DA

Rua Dr. canuto Garcia Moreno sÂ.,l, conjunto Médici I, Bairro Luzi4 Aracaju-sergipe,
TEL.: (79) 3219-2160



Firefox

De:

Para:

Data:

Assunto:

Anexos:

"J.SIQUEIRA CONSTRUÇÔES" <isiqueiralicitacoes@yahoo.com>

j siqueiralicitacoes@yahoo.com

"Tassia Meline Silva Costa" <tassia.silva@renascer.se.gov.br>

3010412020 l2: l9 (agora)

Re: Solicitação de documentação

DOCUMENTOS DIVERSOS.pdf (6.0 MB)

segue documentos solicitados

Em terça-feira, 28 de abril de 2020 11:42:10 BRI Tassia Meline Silva Costa <tassia.silva@renascer.se.gov.br>
escreveu:

Prezado Senhor,

Venho pelo - presente, solicitar a documentação abaixo relacionada,
coNSTRUÇÔeS r SERVTÇOS EtRELt, tendo em vista que a mesma obteve
licitatório para contratação de empresa especializada em manutenção predial.

Docu mentação necessária:

a

a

a

a

da empresa J. SIQUEIRA
menor preço no procedimento

Documentos dos sÓcios ou Representante Legal autenticados em cartório: RG, CpF e Comprovante
de residência;
Declaração de que nâo emprega menores;
CertidÕes atualizadas'
Cópia autenticada do'Contrato Social;
Conta bancária.

Atenciosamente,

Iássra Meline
Sefor de Licitações e Contratos - RENASCER

https ://expresso.se. gov.br/expressoMail I _2/index. php

Expressolivre - ExpressoMail

Enviado por:

lof I
30/0412020 12:14
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EVANDRO JORGE DE SIQUEIRA
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J. sreusrRn coNSrRUÇÕus s suRvrÇos ErRsLr
Rua §uílhermino Rezende, 321 - CEP 49020-635 - freze dq rfulho

Àracaju * SE * TqLefone (?9) 99682-11211
CNP.I !f"32 . L82. 864 / A001*68 - e*roaiI : jsíqueiralícitacçaosyahoo. com

DECr-ARiIÇâO D§ EMPR§GADO§ MENORES

A

Fundação Renâscer do Estado de
Att.: Tássia Meiine .§. Ccsta -
Ref .: §oli.citação de Orçamênt.o

Sergipe
LicitaçÕes e Cçntratos
- Manut{}nção ?reciai - 23104/2A?ü

J. §TQUEIRA CoNStRuçÔnS n sERvIÇOs EIRELI, j.ns;r:-ta r:» CI§p,r scb, c n'
l;. iirz.ü64:'LiiíJl.*ír, ;:cn .::c<Je à I\ua llui.-ine.::inrirü i;ltzâ:l.a*, ."-.i.i lieze d.: Jr:f:-,i; - cE;
1y[:a-s.j5 - Â::a;á-r: - sÍ, i;:;: :i rrer",*,;eri:.o <je Íjeu .reÇ.r€ser:iarr;e iegal c sr.
§vandro üorge de Siqueira, pcri:.rri;rl- da Ca::l*i:a Ce l<jerri*arje nÕ ";.,;12.2: 

A

sllpli:ü â d.,,'lpt'i'l; JÍ8."1 l.o.i"l,i-aJ, DEcr.ARÀ, pêÍii -: .:rrs cü dJ_sp.:si..i i.ro j.ncisc v <Ji>

ârr ' 2 i ;t;t l*-i :" aj.66d, iie .1) j. ie ;*r:h;' i)e :. l!33, *r;r.escido 5>e.i..a L.,ei n" ii. $54, ile
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTIDÂo NEGATIvA DE DÉBllo§ RELATIVO§ ÀO§ TRIBUTO§ FEDERAI§ E A D|VIDA ATIVA

oA uNtÃo

Nome: J. SIQUEIRA CONSTRUCOE§ E SERVICOS EIRELI
CNPJ: 32.1 82.86410001 .68

Ressal'rado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quai§quer dívidas de

respànsabilidade do sujeito passivo acima identifrcado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendênciás em seu nome, relativas a çrêditos tributários administrados p_el9 Secretaria

da Recerta Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da União {DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGf N).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matris e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os orgâos e fundos püblicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusíve as contribuiçÕes sociais previstas

nas alírreas'a'a'd'do parágrafo úníco do art. 11 da Lei no 8.212. de 24 de.iulho de 1991.

A aceitação desta certidáo está condrcionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http. /irfb. gov, bp ou <http://www. pgf n. gov. br>.

Certrdáo emitida gratuitamente com base nâ Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211U2AM.
Emitida às 09:32:07 do dia rclA4lzOZA <hora e dâta de BrasÍlia>.
Válrda até 13/1012020.
Codigo de controle da certidão: 5188.3F5E.F42§.F7ôE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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rlo IIGTS - CRF

tnscrição: 32.r82'Bô41ooor-§8

Raz§o§ocialrsIQUErRAcoNSTRUCoE§ESERVICoSEIRELI
;;;;;;t âr?![:SRMtNo 

REZ§NPE 321 / rREzE DE ]uLHo I ARÂçÀru / sE 1

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
i, ã" U"i 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

"*piutu 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGT§.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

õruitqúãt débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos'

decorrentes das obrigações com o FGTS'

Validader 1 6/ A4/ 2O2A a t5 / A5 / 2A2A

Ceftificação Número: 2020041609350249030320

Iníormação obtida em $/A412020 09:35:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionãda a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

r- --l
I,lL _*_* r



CERz,IDÃO §EGÀTIVA D§ DÉBITOS TRABAI,'HI§TAS

Nome ,f . §IQU§IRÂ CONSTRUCCIE§ § §ERVICOS EIRELI
(MÀTRrZ E FrLrArsicNpJ t 32 'r87 '864/0001-68

Cert,dão n" : 89?91A2/:020
âxpe,liçãc : 1.61c4i2Q21, às 09:'18: 1"3

^ /i ^ 1)n,{\, - i gn {can{:c e oit-enta} dj-as, conLados da data
vart'lade: Il/.1 üí /.\'z\r - ivv i

ile s râ expedi ção.

cer:t i f i ca - §e gue ü. sI9ÜEÍRA CON§TRUCOES E §ERVICOS EIREIJI
(}íÀTRIZETII,IÀI§),i,nscrito(a)noCNP.fgobono

32,L,r2.864/0001,68, NÃO CONSIÀ do Banco Nacional de Devedores

1'r^abal hrstas '

Cerlr-dào emicitj.a ccm base no al'l*. 64?-A cla Consolidação das Lej's do

i'r-abt.iito, acrÊsceni:adc pel-a Lei Ir* \2'442' de ? de iulho de 2CLl' e

Êâ Resolução Adrninist.raL:i.va no l-4?0 /2ALL do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de ago§Lo de 201-l- '
0§ dadas constantes cesta cerLi,dãc são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabaiho * estão alualizados aEé 2 (dois) dias
ar:ltex.'iores à dala da sua ÊKpeC:-ção '

No clsc.de pes§oA 1u::ídic*, ,l üerticião âf,esta a ernpresa em relaçã<:

â to los os seus estabe;ecir"nen,;os, agências ou f iliais.
Â aceii"rção desca cel:tiCãc condiciona*se à verificação de sjâ
âuIeniiciciade nc portai do Tr"ii:unal superior do Trabalho na

InLerne: (http : / /www. tsL. jus.irri .

Cert .dão emitida graiuitaíllenLc '

INFOITU,AçÃO TUPONT§WE

Dc Ê anco Nacional- Ce )evedores Tr*r:a li:istas consLam CS dadçs

necessár'ios à rcie;rt ii icaçâo clas pessoas nalural s e ; urÍdicas
inaclrmplentes perãnt-e a \iustiÇa co Trabalho quânto às obrigações
estabe.l-ecidas em §enteI'IÇâ con<ler:atÕria transitada em iulgado ou em

acorlos judicíais trjabailrÍstâ5, incir:sive no cÇncernente âss

rec( thimentos previdenciár'ios, â iranç:rárioS, â Çu§ta§, â

emol rnento§ ou â :'ecolh:nle';:t0s tlefe:'rrin,ldOs em lei; ou decorrente§
de execuçãc de acordos fi:'nrados pÊrãnt* Ç Ministéric Fúblico do

1'rab rlho ou Comi ssãc Ce C*nc i- 1iaçãc právia '



sEC§,f;"f ÀRtA rlE FISTÀII{) PÀ FÀF-I1NDÀ D§ §tiR§lfli

CertidâoNegativadeDêbitosErtaduaicl{.160019/2020

tdentificação do Contribulnte; 32' 182'364/ 0OO 1-68
coniriúuiirte não lnscrito no cadastro de §EBGTPE

certificamo:; que, até a presente data, nã0 exlstem déhit0§ cgntrô o portador do cadastro de Pessoa Jurídica

32.1g2.g6.!/0001-68 referente a impostos,.tuiãi ó,, multas adminrstrativas. ficando. porém ressalvada à Fazenda

públíca o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a §cr apuradas' o portador do documento

32,ta2.a64/ooot-6s nãã átt,l inscrito no Cada§tro de contribuintes do Estado de SERGIPE'

certidãq eÍnítida via Internet nos termos da portaria No 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a pôrtir da

data da emis§ão.

certidão eriritida em t6lo4l2o2o o9:39:32, válida atá 161O5/!020 e deve ser conferida na Internet no

ãÀoâteço www.sefaz.s€.9ov.br pelo agente recebedor'

Aracaju, t6 de Atrril de 2020

Àutenticação l2o2oo41 6LUBK3R

copyright O 2002 ' §ecretariô de E tado da Fàrenda de sergipe

lv. iancredo Neves, §ln 'CentÍo Administrativo Âugusto franco
Cep 4908Õ-900 'Araca:ulsE - (0xx7$) 216-7000

Ái f."li'.

§
, #*l



§§CR[1TÂR,IÀ D§ [i§TÀDO NÂ FÂU §,NDÀ DIi SERGTPE

Declaração de Racolhimento do IC!!§ N' LOAOLT l2O2O

Identifiqaçâo do Cortribuinte: 32' 1E?'864/000-!-68
Contribulírte nâo inccrito no cadãstro dê SERGIPE

Declâramos que, de acordo com ôs informações constantes.nos nosso§ arquivo§, o portador do Cadastro de Pe§soã

lurídica rz.rgz.üe7-ooól-oâ esta .egúiãi-Jo* os recolhimentçs de lcl'is, ficando, porém ressalvada à Fazenda

pública o direito de cobrar quatsquei'-dirioàs que venham ô ser apuradas.-1) portador do documento

fífíz.SOcf Ooõf-es Àáô esta inscriio no Cadastro de contribuintes do Estado de SERGIPE'

Declaração emitida via Internet nos termos da portaria N').790 de ?9/05/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da

^ 

emissão.

Declaração emitida em 16/o4/2o20 o9t40:56, váltda alé L6/o9l2O2O e deve ser conferida na Internet nÜ

endereçô www'sefaz.oe.9ov, br pelo a ge nte recebedor'

Aracaju, 16 de Abril de 2020

Autenttcação :2020041 6LuBKSA

CopyÍighl § ?002 - Secretaria de E$tado da Fà:enda de Sergipe

Av. TàÀcredo Neves, §/n - Centro Admlnistrativo Augusto Fíanco

Cep 49080-900 - Arâcaju/Sc - (0xx79) 216-7000

)

.1.

,ry



Estado de SergiPe
Prefeitura MuniciPal de Aracaju

Secretaria MuniciPal da Fazenda

CERTIDÃO NNCATIVA DE DEBITO§

Âracaju, 18 de Fevereiro de 2020

Na. 20200027a799

ÇNPJ : 32' 1 82.86410001-68

Contribuinte:J,SIQUIIIRACONSTIIUCOHSISEIIVIC()S[tRgL]EPP

l.lm cumprÍrirenlo à solir:itaçâo do regr.terenl* cot'tt iis c'âracterisLicas acima' e ressalvado o

dtrelo da Fazend; Pí;ii;;'Ni,rni.,puÍ PefA!f1rf..ll*-Icrier e cohrar' a quaiquer tempo' trs

diviclas que venhair",-*ã, apuradas, CLni'fffCAMOS para fins de direiLo que' maudando

r.ever os registros i.ilr.iaii"i, nãtr constatarnos a existÔncia de débitos em nome do

cot:tribuinte §Íl aPreço'

Esta certirláo serii válida até tfi/Ü512020

Â aceitação ciesl,a certiclão está condioionatla à verrificaçâo rk: sua autenlicldade na lnternel'

n(J e,rcle,:e(;0: :r:l;,"""i t :i:i : : I ':r i:

Código de Autenticidade: FE'0054'00?5'CF"043C

certidão emitida com base na Portaria l)?[2ao7 de 28/06/2007



*§TÂ** llH süRÊtp§
Pü§)§R J{.i}tttÀÊl*

*ARTüRIü }I§T§IBUII}*§E I}Â {ü*ÀÀXçÂ L}§ ARACÀJU
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N

Centro Administrativo Augu§to Franco, Capucho
Telefone; 3226-3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP: 49080'470 Aracaiu'SE

Dados do §ollcitante

Razãç §ocial:
Nome Fantasia:

Borniçílis:

§ata da Emis*ão:
No da Certidâo:

]. SIQUEIRÀ CONSTRUÇÕTS E SERVIçOS EIRELI

I §IQUEIRA l'ixtuvc+a* ilqt tiç§iÍ:::
CONSTRUÇOES E

SERVIÇOS
Aracaju

t6/04/2A70 09:44
* ooü2.â0ã2*§ ''

CERTIDAO NEGATIVA

Ti§!s
S*u**al üFF/ül§P]:
üata de Vnlidad*;
!*s dx Àut*nticidade:

Falência, Concordata,
Recuperação ludicial e Extra-
ludicial

de luridica / 32.182.864/0001'68

, ,6/A5/202A *
* 44V3§§ç377 *

Certifico que NÂO CONSTA, nos registros de distribuiçáo dos 'to e 2ô Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe.
AÇÂO DE FALÊNC|A, CONCORDATA, RECUPERAÇÀO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL distribuÍda e que esteja em
andamento, contra a firma acima identiÍicada.

ObservaçÕes

a) Çertidão expedida gratuitamente através da lfiternet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006.

b) O: dados do(a) solícitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo
interêssado e/ou destinatário.

c) A validade desta certidàe é de 30 (trinta) diâs ô partir dô data de sua emissão. Apôs essa data será necessária a emissão de
uma nova certidão.

d) A autenticictâde desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de )ustiça do Estado de Sergipe -
www.tjse.jus.br - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado.

i.s

:

:
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Poder Judiciário do Estado de §ergipe

CoRREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA

Certidão No. 6978

CertiÍico para os devidos fins, que a certidáo expedida pelo sistema denominado'CERTIDÕES ON LINE', disponibilizada no

site www.tise.jus.br, abrange todos os processos distribuídos e em andamento (excluídos apenas aqueles relativos à

ínfância e juventude) e possui a mesma validade das exaradas por um dos §etores de Distribuiçâo ou Seçretaria Judicial
deste Estado, nos termos do artigo 2o da Resolução no 61/2006 do Tribunal de Justiça do Estado de §ergipe.
tz^tjfico ainda, que. na Comarca de Aracaju, a distribuigão de títulos e outros documentos de dívida para fins de prelÊsla é

oa Competência do Cartorio do 20 Ofício. mas a lavratura dos protestos é da competência dos Cartorios do 30 e 5o OÍícios.
Certifico, tambêm, que compete ao Cartório do 4o Ofício registrar as interdiçÕes e tutelas decretadas pelos Juízos da
Çomarca de Aracaju. conforme dispôe o artigo 80 da Lei Complementar no '130/2006.

Aracaiu, 1ô104/2020 09:46:38

Observagôes:
a) A indicaçâo do NOME e do CPF/CNPJ, bem como a escolha do TIPO de certidâo judicial é de RESPON§ABILIDADE

do §olicitante. devendo o teor da certidão ser coníerida pelo interessado e destinatário;
b) A VALIOADE desta Certidáo é de 30 (trintâ) dias a partir da data de sua emissáo. Após essa data será necesoária a

emissâo de uma nova certídão;
c) A AUTENTICIDADE desta Certidáo poderá ser confirmada no Portal da corregedoria-Geral da Justiça do Estado de

Sergipe - www.tjse,jus. br/corregedoria, no menu : §erviçoslCertidôeg;
d) Qualquer RASURA ou EMENDA invalidarâ este documento:
e) Certidâo expedida GRATUITAMENTE atraves da lnternet.

Píaça Fausto Cardoso. 112 - z'Q Andar - Centro - CEP 490'10-930 - Araca.iu - SE - Fone (79) 3226-3153 - Fax (79) 3226"315ô

E-mail: coneg@tjse lus.br - Site: www tise jus.brlcorrêgedoria

CERTIDÂO - CAPITAL
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23 ALTERAçÃO DO CONTRATO DA EMPRESA:

J. SrquErRA CON§TRUÇÕE§ E §ERV|çOS ÉtREu
CN PJ : 32. 182.86410001-68 Írl IRE : 286Ín073941

EVANDRO JCIRGE DE §|QUE|RA, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcialde
bens, ernpresário, natural da cidade de Recife/PE, data de nascimento 30/06/1963,
carteira de identidade ne ]fL2274 ssP/sE, cpF np 3g9.410.534-53, residente e

domiciliado na Rua Leyse Regina Alves, ns 66, Bairro Santa Maria, Aracaju/sf, CEp:

49.A44-274.

Úniço Íitular da empresa J. SleUÉtRA CON§f[UçÕt§ E SERy|çOS EtRELt, CNpJ:
3?.182 864/ü101-68, insrita na Junta Comercialdo Estado de Sergipe sob o NIRE de nc
I86W&73941, em A5172/2078, com sede e domicílio fiscal na Rua Guilhermino Rezende,
ne 321, Bairro Treze de Julho, Aracaju/sE, cEp: 49,020-63s, decide alterar Õ seu
contrato, nos termos e condições a saber:

1 * A empresa resolve alterar o seu objeto para: Construção de Edifícios; Manutenção e
Reparação de Embarcações e Estruturas Flutuantes; §erviços de Montagem de Móveis
de Qualquer Material; Atividades Relacionadas a Esgoto. exceto a Gestão de Redes;
construção de Rodovias e Ferrovias; construção de obras-de-arte Especiais; obras de
Urbanização, Ruas, Praças e Calçadas; Construção de Redes de Abastecimento de Água,
Coleta de Esgoto e Construções Correlatas, exceto Obras de lrrigaçâo; Obras de
lrrigação; construção de Redes de Transportes por Dutos, exceto p.Ã Àgr" e Esgoto;
Obras Portuárias, Marítimas e Fluviaís; Montagem de Estruturas Metálicas; Obras de
Montagem lndustrial; construção de lnstalações Êsportivas e Recreativas; obras de
contençâo de Encostas, Execuçâo de Escoramentos; Demolição de Edifícíos e outras
lstruturas; Preparação de Canteiro e Limpeza de Terreno; perfurações e Sondagens;
obras de Terraplenagem; lnstalação e Manutenção Eletrica; lnstalações Hidráulicas,
§anitárias e de Gás; ln§talação de sistemas centrais de Ar condicionados, de ventilação
e Refrigeração; lnstalações de sístema de Prevenção contra lncêndio; Montagem e
lnstalação de Sistemas e Equipamentos de lluminação e sinalizaçâo em vias públicas,
Portos e Aeroportos; lmpermeabilização em Obras de Engenharia Civil; lnstalação de
Portâs, Janelas, Tetos, Divisórias e Armários Embutidos de eualquer Material; Obras OeAcabamento em Gesso e [stuque; serviços de Pintura de Edifícios em Geral; Aplicação
de Revestimentos e de Resinas em lnteriores e Exteriores; outras obras de Acabamentoda Construção; Montagem e Desmontagem de Andaimes e outras Estruturas
Temporárias; Obras de Alvenaria; Serviç9s de Operação e Fornecimento deEquipamento§ para Transporte e Elevação de cargas e pessoas para uso em obras;Perfuração e construção de Poços de Água; conitrução de coberturas e Telhados;
Atividades de Monitoramento de sistemas de segurança Eletrônico; serviços
combitrados para Apoio a Edifícios, exceto condomÍnios prediais; Limpeza em prédios eem Dotnicílios; Atividades paisagísticas; serviços de Organizaçãode Feiras, Congressos,
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Exposições e Festas, locação de mão de obra temporária, serviços combinados de
escritório e apoio administrativo, preparação de documentos e serviços especializados
de apoio administrativo.

2 - Diante das alteraçôes verificadâs, o contrato da empresa é reformulado e
consolidado na forma abaixo:

coNsoLtDAçÃO DO CONTRATO DA EMpRESA:

J. §|QUE|RA CONSTRUçôE§ E SERVTçOS ETREU
CNPI : 32. 182.864/0001€8 Ntfi E: 28600073941

EVANDRo,oRGE oE §IQUE|RA, brasileíro, casado pelo regime de comunhão parcial de
bens, empresário, natural da cidade de Recife/PE, data de nascimento 30/06/1963,
carteira de identidade ne rorzzr4 ssp/se, cpF ne 3gg,410.s34-s3, residente e
domicilíado na Rua Leyse Regina Alves, ne 66, Bairro santa Maria, Aracaju/sE, cgp:
49.A44-274; único titutar da empresa ,. §quEtRA coN§TRUçÕeS r §ERV|çO§ ÊtRELt,
CNPJ: ?2'L82'8u10001-68, inscrita na Junta comercialdo Estado de sergipe sob o NIRI
de ne 28600073941, em Ü5/12/2078, com sede e domicílio fiscal na Rua Guilhermino
Reeende, n§ 321, Bairro Treze de Julho, Aracaju/§E, cEp: 4g.020-63s, decide consolidar
o §eu contrato, nos termo§ e condições a saber:

cúu§utA 
'RTMETRA 

* A empresa adotará Õ n,me empresariar de J. §,.UETRA
coN§TRUçÕrs r SERV|çOS EtRELt.

paRÁcnaro úNrco - A empresa tem como nome fantasiâ r, steUElRA COtrlsTRUçÕE§
E §ERVtçOs.

ctÂu§utA §E6UNDA *O objeto será: consrruçâo de Edifícios; Manutenção e Reparação
de Embarcações e Estrutura$ Frutuantes; serviços de Montagem de MóveÍs de euarguerMateriar; Atividades Reracionadas a Esgoto, exceto a Gestâo de Redes; construção deRodovias e Ferrovias; construção de obras-de-arte Especiais; obras de urbanização,
Ruas, Praças e carçadas; construção de Redes de Abastecimento de Água, coreta deEsgoto e construçôes correratas, exceto obras de rrrigação; obras de r*igação;construção de Redes de Transportes por Dutos, exceto para Água e Esgoto; ior.,Portuárias, Marítimas e Fruviais; Montagem de Estruturas Metáricas; obras deMontagem lndustrial; construção de lnstalaçôes Esportivas e Recreativas; obras deContenção de Encostas, fixecução de Escoramentos; Demolição de EdifÍcios e OutrasEstruturas; Preparaçâo de canteiro e Limpeza de Terreno; perfurações e snndagens;obras de Terraplenagem; lnstalação e Manutençâo Eletrica; lnstalações Hidráulicas,

sanitárias e de Gás; lnstalação de §istemas centrais de Ar condicionados, de Ventilação
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e Refrigeração; lnstalações de Sistema de Prevenção Contra lncêndio; Montagem e
lnstalação de Sistemas e Equipamentos de lluminação e Sinalização em Vias públicas,

Portos e Aeroportos; lmpermeabilização em Obras de Engenharia Civíl; lnstalação de
Portas, Janelas, Tetos, Divisórias e Armários Embutidos de Qualquer Mâterial; Obras de
Acabamento em Gesso e Estuque; Serviços de Pintura de Edifícios em Geral; Aplicação
de Revestimentos e de Resinas em lnteriores e Exteriores; Outras Obras de Acabamento
da Construção; Montagem e Desmontagem de Andaimes e Outras Estruturas
Temporárias; obras de Alvenaria; serviços de operação e Fornecimento de
Equipamentos para Transporte e Elevação de Cargas e pessoas para Uso em Obras;
Perfuração e Construção de poços de Água; Construção de Coberturas e Telhados;
Atividades de Monitoramento de sistemas de Segurança Eletrônico; serviços
combinados para Apoio a Edifícios, exceto Condomínios prediais; Limpeza em prédios e
em Dornicílios; Atividades Paisagísticas; Serviços de organização de Feiras, Congressos,
Exposições e Festas, locação de mão de obra temporária, serviços combínados de
escritório e apoio administrativo, preparação de documentos e serviços especializados
de apoio administrativs.

plnÂeRaro Úxrco - Todas as atividades serão exercidas em |ocais de terceiros, a sede daempresa servirá ãpenas como apoio administrativo,

cúu§uu TERCETRA * A sede da empresa é na Rua Guirhermino Rezende, nc 3r1,
Bairro Trere de Julho, Aracalu/sÊ, CEp: 49.02S.635.

cúu§utÂ quARTA - A empresa iniciará suas atividades em wllL/rauge seu prazo de
duraçâo é indeterminado.

cüu§utÁ QUTNTA - O capital é n$ 500.00000 {quinhentos mit reais}, totalmente
integralizado neste ato em moeda corrente do país,

CúU§UIÂ §EXTA -A administração da empresa caberá ao seu titular EVANDRO JOBGE
DE §lquEl[A já qualificado acima, com os poderes e âtribuiÇões de representação ativae passíva' judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no
objeto.

cúu§utA §ÉilMA * Ào término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-
se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultadoeconômico.

cúu§ul-A oITAVA - A emprêsa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante ato de alteração do ato constitutivo.
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CúU§UIÁ NONA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
ímpedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrâr sob os eÍeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o âcesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculâto, ou contra a economia popular,
contra o §i§tema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade,

CIÁUSUIA DÉQMA- O titular EVANDRO JORGE DE seUEtRA declara, sob as penas da
lei, que não figura como titular de nenhuma outra empresa individual de
responsabilidade limitada.

CúU§ULA DÉC|MÀ PRIMEIRA - Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, o
enquadramento da êmpresa como Empresa de Pequeno Porte - Epp, onde a receita
bruta anual da empresa não excederá ao limite fixado no inciso ll do art. 3e da Lei
complementar ne 123 de 14 de dezembro de 2006, e que nâo se enquadra em qualquer
das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4e do art. 3s da mencionada Lei. Em
atendimento ao disposto na Leicomprementar ne 12312006.

ctÁu§utA DÉOMA §EGUNDA - Fica eleito o foro de ARACAJU/5E para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigaçôes resultantes deste ato de constitulção.

Aracaju * §8, 24 de Abril de 2020.

EVANDfrO ]OfrGE DE SIQUEIfrA
T it u I a r/Ad m i n i st ra d ar



MINISTÊRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especialde Desburocratização, Gestão e Govemo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J. SIQUEIRA CON§TRUCOE§ E SERVICOS EIRELI consta assinado
digítalmente por:

caRrlrtco o R§GrgrRo §;Á 27/ot/2§20 09:05 8OB Ns 202003189.12.P&qÍocor.o: 2003189{2 bq. 21 /Ol/2o20. côDrco or rrrnrrrclÇÂó:120016{5528. NÍRE: 28600O?39{i.J. §rQUErnÀ cotí§?RucoE§ E §E§VICOS ETBELT

ÀIAT DE JE§U§ §OUf,À
sacnttÁsro-6EarL

ÀEÀCÀJU, 21 /04/202A
m.Bgl.1izà. ra-gÕv,b!

À vSlidàde d€ste do'sileitg, ia rrptÊ§§i:. íia:á su:eiic á cÇrp:rváçâô iis ssê sr1!çr!icratact nÕr rêspêeti.v*§ F$rlaj,§.i.í?rn$tfii.' *eriS rê9pe,jai(.)§ rôdjEt§ C9 Verr fi§ãÇàr_

ffi!itry

ffi
Págir

TDENTTFICAÇÃO DO(S) AS§|NANTE{$}

CPi: Nome

3S841053453 EVANDRO JORGE DE §IOUEIRA



ü. §IQUEIRâ. CON§TRUÇôUS E §ERVIçO§ EIRELI
Rua Guilheraino Rezende, 321 - cEp {9020*635 - Trs"e de üutho
- Àracaju - SE * Tatofone (?9) 99692_112{

l.to32. L82.864/0001-68 - e-oail :' ioiq'eir:rl ici..rc

BÀNCO: BANESE
AGÊNCIÂ: 014
OPERÂDORÀ: 03
CONTÀ: 131.194-4

\

DâDOS Aexcánros

À
Pundação Renascer do Estado deAtt.: Tássia Meline S. Costâ _
Ref.: Solicitaçâo de Orçamento

Sergipe
Licitaçôes e Contratos
- Manutençâo predial

Aracaju (Sã), 29 de abril de ZO2O



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Inclusão e Assistência Social

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

MINUTA DO CONTRATO

Rua Dr. canuto Garcia Moreno sÀJ, conjunto Médici I, Bairro Luzi4 aru*;u-s.rgip.,
TEL.: (79) 3219-2160
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da lnclusâo e Assistência Social

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

CONTRATO N" XXi2O2O

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. XX12O20

PEDREIRO.

ELETRICISTA.

JARDINEIRO,

CONTRATO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

MANUTENÇÃO pneOral PARA O FoRNECIMENTO

DE MÃO DE OBRA COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA,

NAS FUNÇOES DE: PEDREIRO, SERVENTE DE

HIDRT{ULICO,

L, SOLDADOR,

TECNICO EM

BOMBEIRO

CABO

REFRIC O, TÉCN DO

TRABA .A, 
QU RMAM

DAÇÃO RE DO ESTADO DE

AEM xxxxxxxxxx,

A FUNDAÇÃO RENASCER DO ADO SERGIPE,,rfdoravante denominada
CONTRATANTE, pessoa.iurídica de di ico, vincul estrutura organizacional do Estado,
inscrita no CNPJ/MF sob o no 13.13 sede ua Dr. Canuto Garcia Moreno, s/n,
Conj. Médici I, na Cidade de Aracaju, ntada neste ato pelo Excelentíssimo
Senhor Presidente Welli inscrito no CPF sob no 095.855.915-53,
portador do RG sob no 890 e, a Empresa XXXXXXXXXXX doravante
denominada CO de direito privado, inscrita no CNpJ/MF sob n.

neste ato representado por seu Representante Legal
adiante Íirmado, instrumento de contrato social que se integra a este ajuste

-se presentes, para o fim especial de celebrarem o presente

doi IV, art. 24, da Lei no 8.666 de 2r dejunho de 1993, atuarizada e

e

rl

d

XXXXXXX, co

2004, pela Lei

854, de 27 de outubro de 1999, pela Lei no 11.079, de 30 de dezembro de

n" 123, de 14 de dezembro de 2006 , tendo em vista o que consta da
DISPENSA EM

seguir descritas:

ENCIAL e o respectivo processo Administrativo, as cláusulas e condições a

1 _ OBJETO

l'l - O presente instrumento contratual tem por objeto a contratação de empresa
especializada em manutenção predial para o fornecimento de mão de obra com dedicação exclusiva,
nas funções de: pedreiro, servente de pedreiro, bombeiro hidráulico, eletricista, pintor predial,
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soldador, jardineiro, cabo de turma, técnico em refrigeração, técnico em segurança do trabalho e

orçamentista, para atender a sede administrativa e as Unidades de Medidas Socioeducativas desta

Fundação Renascer do Estado de Sergipe.

}DAFORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVrÇOS

2.1 - Os serviços serão prestados de maneira a atender as descrições previstas no Projeto

Básico.

3 - PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 - Em contraprestação aos serviços referidos no o deste co TANTE

pagará à CONTRATADA, o valor global de Proposta

3.2 - Mensalmente, a CONTRATANTE Ape prestados

até o 10o dia útil do mês subsequente ao da prestação,

correspondente aos serviços efetivamente

3.3 - As faturas deverão ser Fundação do Estado de Sergipe, aos

cuidados do órgão administrador d " (qui dia útil do mês subsequente ao da

da execução dos serviços.

3.4 -Está a CON r os vencimentos dos seus funcionários por até

03 (rês) meses inde nto pela TANTE.

3.5-AF doQ5qdgde Sergipe disporá de 05 (cinco) dias úteis da data da

entrega da hábi gaçagfrdespesa, para aferi-la com efetiva execução dos serviços

e devolvê-la no ulari ao emitente. O pagamento mensal, inclusive o pertinente ao

últi condições contratuais, serão efetuadas até o 10. dia útil do mês

subseq de serviços, mediante a apresentação dos correspondentes de

cobrança,

3.5.1 - A TRATADA, apresente mensalmente comprovação de Regularidade Fiscal

correspondénte aos empregados que executem as atividades laborais nesta Fundação, com

comprovantes de quitação dos seguintes documentos:

a) Guias de recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de serviço - FGTS;

b) Folha de Pagamento dos empregados utilizados nos serviços contratados, contendo a

mesma declaração firmada pelo representante da CONTRATADA e por seu contador, nos

seguintes termos: "Declaro sob as penas da Lei, que esta folha de pagamento, pertinente ao mês
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-, 

ano _, contempla o nome de todos os trabalhadores utilizados direta e

indiretamente na execução de serviços ajustados nos termos do contrato no _."
c) Guias de encargos tributiários, vale transportes e vale alimentação de toda mão de obra

objeto do contrato, do mês vencido.

d) Fotocópia da "folha de ponto" ou "cartão de ponto" dos empregados;

e) Fotocópia dos contracheques de todos os empregados utilizados diretamente na execução

dos serviços ajustados, devidamente assinada pelos altemativamente. o

comprovante de depósito dos valores devidos nas contas dos empre

fl Quando do afastamento do credenciado das dependêncj CO

devolvido o Cartão de Identificação e ser firmada Dec pelo

da CONTRATADA, atestando o período em que tou NTRATADA
nas dependências da CONTRATANTE.

3.6 - O pagamento mensal, inclusive a ú será liberado após a

CONTRATADA ter cumprido in obrigações' nos 3.2 a3.4.

EM CASO DE RESCISÃO DO C

TRCT.

TRABALH DEVERÁ JUNTAR A COPIA DO

3.7 - A CONTRAT A»A, sem prej das obrigações ajustadas no subitem

precedente, apresente ao termo final, resilição ou rescisão.

a) Relação do empregados (ue prestarão o serviço contratado;

b) empregados ou ex-empregados indicando o período

que t ONTRATANTE;

c) Devol cartão de identificação.

trabalhista de empregado ou ex-empregado utilizados nos
.9

servrços, TADA, sejaparte no feito, o valor do pedido e dos depósitos judiciais,

se houver, das faturas mensais e retidos até o trânsito em julgado da ação, para

pagamento da ou liberação em favor da CONTRATADA.

3.9 - A-documentação de cobrança não aceita pela CONTRATANTE será devolvida à
CONTRATADA, com os respectivos indicativos de correção a serem efetuados e, neste caso.

renovar-se-ão os prazos para pagamento;

3.9.1 - Caso a CONTRATADA não faça as correções apontadas no príLzo de 48 (quarenta e

oito) horas, incidirá nas penalidades ajustadas nas condições contratuais, inclusive
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cNpJ 13.136.825/0001_80cEp 49048_100 ARACAJU _ SE



?*t&*É*;'
O,r=;

Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Inclusão e Assistência Social

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

suspendendo-se por igual período o prazo de pagamento de que trata o item 3.3 acima

aludido;

3.9.2 - A devolução da documentação de cobrança, não aprovada pela CONTRATANTE,

não servirá de motivo para que a CONTRATADA suspenda a execução dos serviços ou

deixe de efetuar os pagamentos devido a seus empregados, contratado e/ou fornecedores.

3.10 - A CONTRATANTE fará retenção de I loÁ (onze por cento) do valor relativo à parcela

de mão de obra (salários + encargos sociais) da Nota Fiscal de P de Serviços e efetuará o

recolhimento à seguridade social, até o dia 2 (dois) de cada mês subseq prestação dos

serviços, de acordo com a Ordem e Serviço n" 209, de 20 de 1999,

Social do MPAS.

3.1 1 - A CONTRATANTE, sem prejuízo de ratuais, poderá

sustar o pagamento de qualquer Nota Fiscal

CONTRATADA, no todo ou em parte, no caso de nãd rimento las acima aludidas.

4 - DOTAÇÃO OnçaMENTÁRrA

4.1 -As despesas decorre contrato, ocorrerá por conta das

disponibilidades fi nanceiras FLINDAÇi ESTADO DE SERGIPE:

5. OBRIGA DA CONTRATADA

5.1- A @NTRATADA obriga-se a manter durante a execução deste instrumento, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições apresentadas na proposta, que é

parte integrante deste Contrato, e ainda disponibilizar todos os serviços exigidos, os quais deverão

estar à disposição da CONTRATANTE.

5.2 - A CONTRATADA obriga-se ainda a custear as despesas com transporte do funcionário.

encargos sociais, custos financeiros ou quaisquer outros acréscimos.

RUA Dr. cANUTo GARCIA MoRENo, s^r - coNJ. MEDrcr I - TELS (79) 3179-15s2
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5.3 - A CONTRATADA fica obrigada a substituir funcionários que por ventura veúa a se

ausentar dos serviços por motivos alheios a sua vontade, em até 2 horas após a informação da

CONTRATADA à CONTRATANTE.

5.4 - Respeitar e cumprir as Normas Administrativas em vigor, impostas pelo

CONTRATANTE.

5.5 - Preservar e manter o CONTRATANTE salvo de quaisquer reivindicações, demandas,

queixas e representações de qualquer natureza, decorrente de sua ação.

6 _ DO PRAZO

6.1- O presente contrato terá

assinatura ou até a homologação do

encontra-se em andamento.

por

vigência de 180 ( ê oitenta) diasl contar ffi, data de

Processo para lco no 02 .00249t2020-8

7 - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO:

7.1 - Os serviços serão e horári inidos pela Fundação Renascer,

conforme Projeto Básico, bem pro apresentada pela empresa.

7.2 - O seu recebimento dar-se-á que determina o artigo 13 da lei no

8.666t93.

8_ DOS DIREI EO NTRATANTE

TADA defeitos e irregularidades encontradas na

execução dos serv igi. q m) corrigido(s) imediatamente.

[Je, a CONTRATADA, da aplicação de eventuais multas, pelo não

cumpri da prestação de serviços e da sustação do pagamento de quaisquer

fatura(s).

e acompanhar os trabalhos desenvolvidos com relação ao cumprimento dos

8.4 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, conforme estabelecido neste contrato.

9 - DOS DTRETTOS E OBRTGAÇOES DA CONTRATADA

9.1 - Executar o serviço em estrita observância às disponibilidades do projeto Básico, da

proposta e ainda conforme as responsabilidades dispostas neste termo;

RUA Dr. cANUTo GARCIA MoRENo, sN - coNJ. MEDICI I - TELS (79) 317%1552
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9.2 - Manter a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

9.3 -Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros

decorrentes de culpa ou dolo a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou acompaúamento pela GONTRATANTE;

9.4 - Não transferir a outrem, em todo ou em parte, o contrato firmado com a
CONTRATANTE sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE;

9.5 - Não rcalizar associação com outrem, cessão ou transferênci I ou parcial, bem como

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia e expressa anuência do C

9.6 - Designar Preposto para atender aos chamados e exi

10 - DO REGTME DE EXECUÇÃO

I 0. I - O objeto do presente contrato, terá

por Preço Global, em conformidade com o art. 55. da

11 . DO REAJUSTAMENTO DE

I 1.1- Os preços

12_ DAS PENALIDAI)

l2.l - Em e sem prej da faculdade de rescindir este instrumento

contratual. o CO T a CONTRATADA as seguintes multas:

atraso, pelo não cumprimento de exigência contratual

(Três décimos por cento) do valor global deste

t2.t.t - até o mo di

nto) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o

da Nota de Empenho ou documento equivalente.

ou solici

12.1.3 -
12.1.4 -

iscali 0,3yo

)alor(es) da(s) multa(s) será(ao) descontado(s) da fatura.

montante correspondente à soma dos valores básicos das

compensatórias, será limitado a30%o (trinta por cento) do equivalente ao

multas, exceto as

valor global deste

instrumento contratual.

12.1.5 - As penalidades estabelecidas nesta Cláusula não excluem quaisquer outras previstas

em lei ou neste instrumento contratual, nem a responsabilidade a CONTRATADA por perdas

RUA Dr. CANUTO GARCIA MORENO, SN - CONJ M@
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e danos que causar ao CONTRATANTE, em consequência do inadimplemento de qualquer

condição ou Cláusula deste instrumento contratual.

12.1.6 - A CONTRATADA poderá recolrer da aplicação da multa, em petição motivada,

dentro do prazo improrrogável de 15 (quinze) dias consecutivos, a partir da data do

recebimento da notificação, caso em que o CONTRATANTE terá igualmente um prazo de 15

(quinze) dias consecutivos para comunicar a manutenção ou elevação da multa.

12.2 - Considerar-se-á penalidade cabível, àquelas determi

alterações vigentes.

13 - DO ACOMPANHAMENTO E DA FTSCALTZAÇ^

l3.l - Na forma do que dispõe o artigo 67 da

Íiscal de contrato, devidamente credenciado, ao q

curso da execução e que de tudo deverá dar ciência

deverá:

a) Conferir os documen subitem 6.4. item 6;

b) Comunicada pelo O

8.666193 e

DIRAF, O

dúvidJ§ que surgirem no

fiscalizar o contrato.

NTRA NTE, a propositura de reclamação

documentação de cobrança mensal o

x-empregado da CONTRATADA, ou ainda, o

ou contratados a usarem os equipamentos de

trabalhista deduzir da corres

valor do pedido

pertinente

c) Dfrfior e d

proteção, pela legislação de higiene e seguranÇa do trabalho.

são do contrato de trabalho, deverá juntar a cópia do TRCT.

14.2 -\CO TANTE pode rescindir o presente instrumento contratual, sem que assista

a CONTRATAD' uer direito de indenização ou de retenção, nos seguintes casos:

14.2.1- O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos.

14.2.2 - A lentidãô no seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar

a impossibilidade de conclusão dos serviços no prazo estipulado.

14.2.3 - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução deste instrumento contratual.

RUA Dr. cANUTo GARCIA MoRENo, sN - coNJ. MEDICI I - TELS (79) 3t7g-1552
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14.3 - Existindo reclamação de empregado ou ex-empregado utilizado nos serviços e desde

que a CONTRATANTE seja parte no feito, o valor do pedido e dos depósitos judiciais, se houver,

serão deduzidos das faturas mensais ou da garantia de execução do contrato e retidos até o trânsito

em julgado da ação, para pagamento da condenação ou liberação em favor da CONTRATADA.

14.4 - Na hipótese de Rescisão do presente contrato, a CONTRATADA recoúece, de logo,

o direito do CONTRATANTE de adotar, no que couber, as medidas previstas na Lei 8.666193.

15 - DO FORO

15.1 - Fica eleito o Foro da cidade de Aracaju, Estado

decorrentes deste instrumento contratual, o qual rege-se pel rmas da Lei

no que couber no Código Civil e Penal Brasileiro.

16 - DAS DTSPOSTÇOES COnalS

l6.l - Este Contrato terá vigência a xx
16.2 - E, por estarem justos e o presente instrumento contratual

também o assinam, para surtir osem 03 (três) vias de igual teor,

jurídicos e legais efeitos.

de 2020.

ANTAS MANGUEIRA MARQUES
E DA FUNDAÇÃO RENASCER

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

TESTEMUNHAS:

l- CPF NO

CPF N"

rdodiaX

.\
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FOLHA DE TNFORMAÇÃO

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SÀ\1, conjunto Médici I, Bairro Luzi4 eracajusergipe, CEp: 4904&100
TEL.:(79) 32t9-2160

A DIRAF,

Para providências junto à PROJUR.

Aracaju, 30 de Abril de 2020.

-aLarissa Qosta Lemos
Chefe do Setor de Mn+ríosl Ltitações

Fundação Renascer
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FOLHA DE INFORMAÇÃO

Processo n" 024.202.00256 12020-8

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SN, conjunto Médici I, Bairro Luzi4 Aracaju-Sergips. 66p.49048-100

A PROJUR

Valho-me do presente para encaminhar o processo referente à contratação em caráter

emergencial de empresa especializada em manutenção predial para o fornecimento de mão de obra,

com dedicação exclusiva, nas funções de: pedreiro, servente de pedreiro, bombeiro hidráulico,

eletricista, pintor predial, soldador, jardineiro, cabo de turma, técnico em refrigeração, técnico em

segurança do trabalho e orçamentista, com o quantitativo de 35 (trinta e cinco) profissionais.

Assim o faço em vista do Decreto n" 40.57712020 do Governo do Estado de Sergipe, que

determinou a adoção de medidas de austeridade visando à redução dos gastos públicos não essenciais

ao enfrentamento da pandemia da COVID-19. A despeito de o artigo 1o, parágrafo único, alínea "b",

do Decreto em destaque elencar, os serviços de manutenção predial como exffçA§. eo mfl{f!1{-.rento

de suspensão de contratações e aditamentos contahrais, faz-*g.mister a,adoção e ffisdids§

irnportem na redução de gastos. ainda que transitória, norteando

maneira mais satisfatória e eÍlcierrte possível.

Saliento que o contr ato 0412017. decorrent" Oo À

vigência até o dia 0110512020, e não será renovado. Nesse em tempo

diante dahábil do Pregão Eletrônico protocolado sob o no AZ4

concentração dos esforços da Administração Pública na da pandemia da

via Dispensa de

licitação se faz ainda mais urgente, sob pena de interrupção na

Sendo assim, à o processo para análise e

fu,30 de abril de2020.

NOV
rnl

COVID-19 no Estado de Sergipe, a formalização desta

iva e Finà

TEL.: (79) 3219-2160

..!zür
lr#
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GGVERNO DU ESTADO DH SBRGiPF,

SI;( RETARIA D]ì BSTAD4 DA
[NCLUSÃO, L DO Di:SENVOI,VIMENTO SOCIAt.

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

PROJETO BASICO

OBJETIVO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA

TERCEIRIZADA.

ELEMENTOS PARA
CONTRATAÇÃO:

- - -

--OBJCT`O
CATEGQRIA EFETIVO

CARGO nt>IC uE

HORARIO iNSAI,I ealDnuE
PERICULOSIDA

ESCALA DE
TRABALHO

Df:

ýI

AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS

ll7 08 IiORAS

---ý

_-_

_20"/o SEGUNDA À SABADO

16 12X36 -
-

-
30"/ý

-ESCALA

-
06

--
12X36 20%

----ý-

ESCAL

LAVADEIRA E PASSADEIRA DE 04

-

12X36

---

-
30'9

A

02 ROUPAS ----
----.

ý

--
ESCALA

02 12X36 20%

-
-_----.

ESCALA

03 ARTESÃO/OFICINF,[RO 03 08 tdORAS
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OOVE;ItNp DO }iSTADO D}, St3RCIPG

SI;CRBTARIA DIS I:STADO DA INC.LUSÃO, E DO DESEN VOL VIMEN CO SOCIAL

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

OBJETO 01:

Contratação de
empresa especializada na

disponibilização de mão de obra terceirizada
(AUXILIAR DE

SERVIÇOS
GERAIS),

onde as
pessoas disponibilizadas irão exercer

funções pertinentes a sua
categorias profissionais, na Sede

Administrativa, e nas Unidades Socioeducativas e Protetivas da
Fundação Renascer, nos turnos matutino e

vespertino, em escala de 12x36 horas ou com
cargo horário de

08(oito) horas diárias.

DAS
OBRIGAÇÕES:

Será de
obrigação

da
pessoa disponibilizada na

função do
objeto 01

para os
serviços rotineiros de:

varrer;
lavar e encerar

pisos utilizando-se de vassouras
apropriadas, pás, ferramentas e

maquinas quando for o caso

para manter a
conservação e

limpeza da
Fundação Renascer, limpar; paredes, janelas, portas, máquinas,

móveis, equipamentos, executar
serviços de

limpeza em
escadarias, arquibancadas, áreas e

pátios; manter as

instalações sanitárias
limpas, limpar; vias, carpetes, lustres, lâmpadas, luminárias, fechaduras e olear

móveis;
trocar

toalhas, colocar sabão e
papel sanitário nos banheiros e

lavatórios; remover lixos e
detritos; desinfetar

bens móveis e
imóveis; arrumar dormitórios e enfermaria

(ou similar), preparar leitos e mudar
roupa de

cama;
juntar, contar e

transportar a
roupa servida

(de cama e
vestuário), auxiliar no

transporte de alimentos

preparados e devidamente acondicionados em
quentinhas (ou similares), auxiliar ao setor de almoxarifado

fazendo
pequenos transporte de materiais e executar outras tarefas semelhantes e cabíveis a sua

função.

- -

RUA Dr. CANUTO GARCIA
MORENO, S/N -

CONJ. MÉDICI 1- TELS
(79) 3-231 1288 / 3179 2160

C.G.C 13.136.825/0001-80 CEP 49048-100 ARACAJU -
SE



GOV}ZRNO DO ESTADO Dlï SERG1Pt3

SfCRF.TARIA DE ESTADO DA
INCLUSt1O, I DO lltý:SENVOLVIMENTU SOCIAL

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

OBJETO 02:

Colitratação de
empresa especializada na

disponibilização de mão de obra terceirizada
(LAVADEIRA E

PASSADEIRA DE
ROUPAS), onde as

pessoas disponibilizadas irão exercer
frmções pertinentes a sua

categoriaprofissional, na Sede
Administrativa, e nas Unidades Socioeducativa e Protetiva da

Fundação Renascer, emturnos de 12x36 horas em escalas diurnas.

DAS
OBRIGAÇÕES:

Será de
obrigação da

pessoa disponibilizada na
função do

objeto 02
para os

serviços rotineiros de: lavar
manualmente, ou

por meio de instrumentos
mecânicos; tençóis, toalhas, fronhas e vestuários em

geral; passara ferro a
roupa lavada, manter o controle das

peças sob a sua
responsabilidade identi#ïcado

para a devida
devolução

a unidade
origem, e executar outras tarefas semelhantes e cabíveis a sua

função.

-- _

RUA Dr. CANUTO GARCIA
MORENO, S/N -CONJ. MÉDICI

1-TELS_(79_) 3231 1288 / 3179 2160

C.G.C 13.136.825/0001-80 CEP 49048-100 ARACAJU -
SE



GOVERNO DO 6ìSTADO DG SERGIPf?

SF;CRF,TARIA Dl; F,S"I ADO DA
INCLl1SÃO, I. DO DISSENVOLV IMC;N tO SOCIAI.

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

OBJETO 03:

Contratação de
empresa especializada na

disponibilização de mão de obra terceirizada

(ARTESÃO/OFICINEIRO),onde irão exercer
fmlções pertinentes a sua

categoria proFissional, na Sede Administrativa e nas Unidades
operacionais da

Fundação Renascer, com
cargo horário de 08:00 horas diárias com escala de

segunda a sexta
tèiras, podendo essa escala ser alterada

por ocasião de eventos
que necessite a

participação do
profissional

qualificado.

DAS
ORRIGAÇÕES:

Será de
obrigação da

pessoa disponibilizada na
função do

objeto 03
para os

serviços rotineiros de: criar
artesanalmente

objetos com materiais recielados ou
não, ornamentar os

espaços físicos das unidades com

adereços temáticos
por ocasião da

comemoração de:
(natal, carnaval, são

João, dias das
crianças e

outros),
promover exposição dos

objetos confeccionados, criar em
publico objetos de artesanato

passando o
conhecimento

para que outras
pessoas possam aprender alguma técnica e desenvolverem trabalhos de

artesanato, disclrtir com a
direção formas de

expandir o artesanato
junto aos

jovem custodiados e
assistidos, e

atuar em outras atividades correlatas a sua
função.

RUA Dr. CANUTO GARCIA
MORENO, S/N -

CONJ. MÉDICI I-TELS
(79) 3231 1288 / 3179 2160

C.G.C
13.736.825/0001-80 CEP 49048-100 ARACAJU -

SE



GOVF,RNO DO ESTADO !)F, SF;RGIP6

SF;CRF`I'ARIA DE ESTADO DA
(NCLUSÃO, l, DO D6SENVOLVIM};N"I0 SOCIAI,

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

OBJETO 04:

Contratação de
empresa especializada na

disponibilização de mão de obra terceirizada
(OPERADOR DE

VIDEOMONITORAMENTO), onde irão exercer
funções pertinentes a sua

categoria profissional, nas Unidades

Socioeducativae USIP e CENAM da
Fundação Renascer, em turnos de 12x36 horas em escalas diurnas e

noturnas.

DAS
OBRIGAÇÕES:

Será de
obrigação da

pessoa disponibilizada na
função

do
objeto

04
para

os
serviços rotineiros de: atuar na

operação
de sistemas de monitoramento e

vigilância eletrônica
por vïdeo, monitorar em

tempo real, prováveis

situações
de

suspeita
de

fuga, auxiliar na
identificação de elementos sinistros ao local, apoiar nas

ações de

investigações, alertar a
equipe

de
plantão responsável pela segurança (agente de

segurança) por
meio de radio

comunicador ou outros
instrumentos, comunicando de

qualquer situação não
prevista

nas rotinas da unidade

em
que estiver exercendo sua

função, observar com
diligcneia as

imagens que
forem

apresentadas para

notificação das autoridades
competentes, fornecer

apoio operacional, informar através de relatórios ou outros

meios sobre o funcionamento de
equipamento de

vídeomonitoramento, zelar
pelos equipamentos eletrônicos

que estejam sob a sua
responsabilidade na central de

monitoramento, editar
imagens

e áudio, salvar

diariamente as
imagens para uso na

investigações
de

ocorrências, seguir
as normas e

procedimento para sigilo

absoluto das
imagens

e
operações de autoridades

competentes que utilizem o
serviço,

e atuar em outras

atividades correlatas a sua
função.

RUA Dr. CANUTO GARCIA
MORENO, S/N

-
CONJ. MÉDICI 1- TELS

(79) 3231 1288 / 3179 2160

C.G.C 13.136.825/0001-80 CEP 49048-100 ARACAJU -
SE



GDVERNO DO ESTADO DE SftRGIP6

St,CRl31'ARIA DI: ESlADO DA INCI I,SÃO, F. DO DESBNVOLVIMG;V rU SOCIAI,

PUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

OBJETO 05:

Contratação
de

empresa especializada
na

disponibilização
de mão de obra terceirizada

(CABELEIREIRO),
onde ira

exercer
função pertinente

a sua
categoria profissional,

nas Unidades Protetivas e Socioeducativas da
Fundação

Renascer, com
cargo

horário de 08:00 horas diárias com escala de
segunda

a sábado, ou em escalas
especiais

a

critério da
Fundação

Renascer.

DAS
OBRIGAÇóES:

Será de
obrigação

da
pessoa disponibilizada

na
função

do
objeto

05
para

os
serviços

rotineiros de: atuar

cortando os cabelos dos
jovens

custodiados e assistidos de ambos os sexos, quando
solicitado o

profissional

devera desenvolver trabalho de methoralnento estético
capilar

nas
jovens

custodiadas ou assistidas, e atuar em

outras atividades correlatas a sua
função.

RUA Dr. CANUTO GARCIA MORENO, S/N
-

CONJ. MÉDICI 1- TELS (79) 3231 1288 / 3179 2160

C.G.C 13.136.825/0001-80 CEP 49048-100 ARACAJU
-

SE



GOVERNO DO F,S'fADO Dli: SIïRGIPE

SL('RIiTARIA DI; ESTADO DA INC I l,tiÃO. E DO D1ïSENVOLVIMEN IO SOC1A1,

PUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

OBJETO 06:

Contratação
de

empresa especializada
na

disponibilização
de mão de obra terceirizada

(SOLDADOR),
onde ira

exercer
função pertinente

a sua
categoria profissional,

nas Unidades Protetivas, Soeioeducativas e Sede

Administrativa da
Fundação Renascer, coln

cargo
horário de 08:00 horas diárias com escala de

segunda
a sábado.

Quando por
necessidade o

profissional disponibilizado poderá
ser convocado

pela Fundação
Renascer em horários

fora de seu turno
rotineiro, sendo

compensado
com

folgas previamente programadas.

DAS
OBRIGAÇÕES:

Será de
obrigação

da
pessoa disponibilizada

na
função

do
objeto

06
para

os
serviços

rotineiros de: atuar na

recuperação
ou

adequações
de

esquadrias
metálicas

(grades, portões, portas
e

outros),
substituir

(gonzos,

ferrolhos, trancas e
fechaduras),

confeccionar
pequenas esquadrias

ou estruturas metálicas, orientar
quando

da

aquisição
de

equipamentos
e materiais

para
o desenvolver de suas atividades, e atuar em outras atividades

correlatas a sua
fimção.

RUA Dr. CANUTO GARCIA MORENO, S/N
-

CONJ. MË,DICI 1- TELS (79) 3231 1288 / 3179 2160

C.G.C 13.136.825/0001-80 CEP 49048-100 ARACAJU
-

SE



GOVERNO DO I3STADO DE SIIiRGIPE

S6CRE,TARIA DIì I3SíADO DA INCLUSAO, t DO DESBNVOLVIMl;NTO SOCIAI,

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

OBJETO 07:

Contratação
de

empresa especializada na
disponibilização

de mão de obra terceirizada
(TECNICO

EM

SEGURANÇA DO
TRABALHO),

onde ira exercer
função pertinente

a sua
categoria profissional,

nas Unidades

Protetivas, Socioeducativas e Sede Administrativa da
Fundação Renascer, com

cargo
horário de 08:00 horas

diárias com escala
previamente programada pela Fundação.

DAS
OBRIGAÇ'ÕES:

Será de
obrigação

da
pessoa disponibilizada na

função
do

objeto
07

para
os

serviços
de: atuar na elaboração

do
PPRA, PCSMO e SST, realizar

acompanhamento
e

avaliação
na área, identificar variáveis de controle de

doenças, acidente, qualidade
de vida e meio ambiente, desenvolver

ações
educativas na área de saúde e

segurança
do trabalho, acompanhar pericias

e
fiscalizações

de
órgãos

vinculados ao Ministério de Trabalho,

gerenciar
as

documentações
do SST, investigar

e analisar acidente recomendando medidas de
prevenção

e

controle, e demais atividades correlatas a sua
função.

RUA Dr. CANUTO GARCIA MORENO, S/N
-

CONJ. MÉDICI I- TELS
(79) 3231 1288 / 3179 2160

C.G.C 13.136.825/0001-80 CEP 49048-100 ARACAJU
-

SE



GOVERNO DO I'STADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DA INC:LUSÃO, E DO DF.SE'NVOLVfMEN'CO SOCIAL

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DF SERGIPE

QUANTO
A EMPRESA:

A
empresa

devera
apresentar.

Em
planilha

consolidada:

Remuneração

Encargos
Sociais

-
naturez.a dos

encargos
sociais

Insumos- natureza dos insumos

Gestã.o-natureza da
gestão

e tributos

Demonstrativo consolidado do valor
global

da
proposta

As
obrigações

trabalhistas e
patronais,

de conformidade com o
que rege

a C.L.T.

e a
Convenção

Coletiva de Trabalho atualizada da
categoria

a ser contratada.

Fornecimento de Crachás de
identificação

do
pessoal.

Treinamento e
qualificação

do Pessoal a ser contratado.

Fornecimento de fardamento
completo composto

de: camisa ou blusa(de
acordo

com o
sexo), calça

e
calçado

condizente com a
função

a ser exercida.

Fornecimento de EPI
(capacete, luvas, avental, inibidor de sons

para ouvidos,

óculos, mascaras, botas e
outros) quando

da necessidade ou
previamente

estabelecido em
CONVENÇf1O

COLETIVA ou PPRA.

RIJA Dr. CANUTO GARCIA MORENO, S/N
--

CONJ. MÉDICI F-- TELS
(79)

3231 1288 / 3179 2160

C.G.C 13.136.825/0001-80 CEP 49048-100 ARACAJU
-

SE



GOV6RNO DO ESTADO DE SER(ìIPE

SCCRE'fARIA DF: ESTADO DA INC I l'SÃO. E DO DESHNVOLVIMEIvTO SOCIAL

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

Em documento f'ísico:

Habilitação (Art. 27, V da Lei n° 8.666/93)

Habilitação Jurídica (Art. 28 da Lei n° 8.666/93)

Habilitação Fiscal (Art. 29, 1, 11, Ill e IV da Lei n° 8.666/93)

Habilitação
Trabalhista (Art. 29, V, da Lei n° 8.666/93)

Qualificação Técnica (Art. 30 da Lei n° 8.666/93)

Qualificação Econômico-Financeiro (Art. 31 da Lei n° 8.666/93)

Atestado ou elementos
que comprove

a eficácia no exercício das atividades fins.

PERIODO DA
CONTRATAÇÃO.

Pretende a
Fundação Renascer, contratar

empresa especializada
em terceirização

de mão de obra, por
um

período
de

12(doze)
meses consecutivos, para execução

dos
objetos

fins deste certame, podendo
essa contratação

ser renovada

por
um outro

período, quando
do interesse da contratante em conformidade com o estabelecido na Lei 8.666/93.

ELABORADOPOR:

ThSBARROSO DOSSANTOS

(79)3231-1288/8867-5119

A7nintrssáptoý(n),iý.çóm_ýr

RUA Dr. CANUTO GARCIA MORENO, S/N
-

CONJ. MÉDIC7 1- TELS (79)
3231 1288 / 3179 2160

C.G.C 13.136.825/0001-80 CEP 49048-100 ARACAJU
-
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ffi*dri§§§er
ESTADO DE SERGIPE

FUNDAçÃo RENASCER Do EsrADo DE sERGtpE

Diante do encerramento do Contrato com a Niltek Serviços, informamos abaixo as
pendências da Empresa perante os funcionários que laboram nesta Fundação.

' INSS ( durante vigência do Contrato)
. FGTS ( durante vigência do Contrato
. SILÁRIOS ( março e abril). RecrsÕEs

Desde já agradecemos a estima consideração.

Atenciosamente,

-á*t;- Í"= - '** *
t -.,1. Í

Tiago Souza Barreto
CheÍe de Setor

Assunto: Encerramento do Contrato da Niltek Aracaiu, Í 2 de maio de 2O2O

E-Doc I Documento Vinual

I colrrt u lrttclçÃo I NTERNA



Governo do Estado de Sergipe

Secretaria de Estado da lnclusão, Assistência e do Desenvolvimento Social

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

CI n" 09/2019 Aracaju. 23 de Dezembro de 2019

Destinatário: Gabinete da Presidência

Atendendo solicitação, procedi análise da situação da empresa NILTEK SERVIÇOS
LTDA EIRELI EPP" Íàce descumprimento parcial do contrato de no 0412017, sugerindo
desta forma a rescisão do contrato. Em sendo assim, segue MINUTA do Ofício para
aprovação desta Presidência, acompaúado de cópias do contrato e 4 (quatro)
notifi cações. Ve.jamos:

" Tendo em vista que essa enrpresa, recebeu da Fundação Renascer do Estado de Sergipe,
os Ofícios de números 252 (daÍado de 06109118), 129 (datado de 21/05119) e 358 (datado
de 02ll2ll9), alem da Notifrcação de n" 0112019 (recebida em l2ll2l19) e não apresentou
qualquer justificativaparu as irregularidades apontadas. bem como, continuou devendo
Íérias e não efetuando os devidos recolhimentos do FGTS e INSS, o que vem gerando
uma grande insatisfação por parte dos funcioniários e ocasionando baixa produtividade
nos serviços executados, esta Fundação, por entender que a conduta apontada, fere o item
"c" da Cláusula SETIMA do Contrato de no 042017, vem, com base na Cláusula
DECIMA supra mencionado, resolve pela RESCISÃO DO CONTRATO a partir de

e o faz. amparada na previsão do artigo 55, inciso YIII,77 e 78, inciso II, todos
da Lei 8.666193.

Desta forma, solicitamos que sejam tomadas todas as providências cabíveis."

Outrossim, recomendo que a presente solicitação
conhecimento, análise e emissão do Parecer.

Atenciosamente,

encaminhada à PROJUR para

Rosânia

:Jt !

seja

Rua Dr. Canuto Garcra Moreno S/N. conjunto Medici I, Baino Luzi4 Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100

TEL. (79) 32te-2t60 / FAX (79)32l9-2I I8

muTrtriglmTm,tni o s Leno s

Àssessoi Técnico 0ldraciona.

-FunCaçáo 
Reriascer

AÀ\is'.i

I

I



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, da lnclusáo e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos Fundaçl

Renascer do Estado de Sergipe

Aracaju - SE, 12 de dezembro de 2019

NOTTFTCAÇÃO OtlZOtg
Ref.: GoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVTçOS

A

NTLTEK SERVTçOS LTDA EIRELT EPP.

Rua dos Flamboyants ne 415
Bairro lnácio Barbosa, Aracaju/SE
Att.: GILVÂNIA DE ANDRADE OLIVEIRA LEÃO

RE
Data
Ass.

Pt lt ' lo "o'

Prezada Senhora,

No que se refere ao contrato de ns 0412017, percebemos que na fatura referente ao m

de outubro deste ano de 2019 foram identificadas três supostas irregularidades administrativas as qu;

precisamos de esclarecimentos para que possamos seguir com os trâmites legais por parte do Gover

do Estado, por meio da Fundação Renascer do Estado de Sergipe. Seguem os pontos a serem esclarecid<

- Pagamento à funcionária Mesiane de Santana como cabo de turma, sendo que o contrato pre

apenas um profissional para essa atuação;

; Faltas não descontadas de: Dalisson Damázio dos Santos (nove); Márcio José dos Santos (um

e Nailton Wadson Silva Santos (trinta).

- Rasura no dia 23 na folha de pagamento de Márcio José dos Santos.

4

Por desejo em manter a lisura administrativa, operacional e financeira desta fundação, enalteç<

necessidade de nos apresentar as informações referente aos tópicos aqui apresentados. Após es

resposta, seguiremos com os trâmites legais e necessários para a conclusão desta etapa contratual.

Com protesto de respeito,

Milton Ai.ves rç.1,-. t:--/
FunUação Renascer

Canuto Garcia Moreno, S/N - Coni. Médici l- Tel.: (79], 3219 2160'Rua Dr
CNPJ 13.736.825/OOO7-80 - CEP 49048-100 - Aracaju-Ser

TEL/FAX (79) 3219 2118



Yr"'* rJ§f"r n

ffi-driff§ã:er
ESTADO DE SERGIPE

ruruonçÃo RENAScER Do ESTADo DE sERGtpE

Assunto: Notificação Extrajudicial

Sirvo-me do presente para NOTIFICAR esta empresa peJ-a terceira vez (vrd
Oficios 129/19 de 2\/05/19 e 252/19 de 06/09/79), no sentido de efetuar
pagament-o dos débitos informados por funcionários (vide planilha abaixo)
que reclamam de não ter sido feito o recofhimento do FGTS e fNSS d
inumeros meses da relação contratual, bem como, de não terem recebido
vale-afrmentação dos uftimos meses e principalmente FERIAS. Velamos:

OÍício Externo no

$rrLTEK SERVIÇOS
F.ua ilaribcyants,
Àra.cajulSe

358/20L9-RENASCER

EIRELI - ME
4i3, Bairr:o Ináci c Barbosa

soliclto providências
apontadas, prâ evitar

Página 1 d€

Aracaju, 2 de dezembro de 201Í

Em sendo assim,
quitadas as verbas

Atenciosamente,

URGENTES no sentido de sere
sanções contratuais.

Funcionários Vale-Alimentação Vale-Transporte FGTS Férias
Adeilson Costa 4 2 l3 meses I

Alexsandro Silva I I

láudia Souza I 2 meses

Domingos Santos 4 2 3 meses I

Edvaldo Edjaniro 4 2 3 meses I

Fábio Paes I l3 meses

Geraldo Magela 4 l3 meses I

João Batista 2 12 meses

José Paulo 4 2 13 meses 112

Josenilton Santana I J 6 meses

Márcio José I I 6 meses

Olivério Silva (falta quitar débitos
rescisórios anteriores (FGTS e INSS)

1 1 7 meses

Pedro Eduardo 4 2 l3 meses I

Petúcio dos Santos 5 2 13 I

Romildo Santos I l3
Tiago Silva 1 I

Cep: 49.048-100, Aracaju-SE Fone: {79) 3219-2160 I 2118
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO OA MULHTR,INCTUSÃO, ASSISTENCIA E DO DESENVOTVIMENTO SOCIAL

FUNDAçAO RENASCER DO ESTADO DE SERG|PE

coMUNrcAÇÃo TNTERNA 20t2Lt9

Aracaju lSE,29 de Abril 2019

EMITENTE: DSAA

DESTINATARTO. DIRAF

Senhor Diretor,

Veúo por meio deste solicitar a vossa senhoria que seja tomada as devir
providências em relação a Empresa NILTEK Serviços, pois a mesma encontra-se com Férias e ticket
atraso e final do mês completa o segundo mês de salário atrasado, o que está atrapalhando o b
andamento dos serviços. Desde já agradecemos a estima e consideração.

Atenciosamente,

/-"

TrAGO SOU.% BARRETO
Chefe do DSAA

c
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA MUTHE& TNCLUSÃO, ASSTSTENCTA E DO DESENVOwTMENTO SOCtAt

FUNDAçAO RENASCER DO ESTADO DE SERG|PE

coMuNrcAÇÃo II{TER.N A 2st20t9

Aracaju /SE, 06 de Maio 2019

EMITENTE DSAA

DFSTINATARIO: DTRAF

Seúor Diretor,

Venho por meio deste informar que a equipe de manutenção em sua grande maioria n
comparece ao trabalho desde quinta-feira devido à falta de pagamento. Desde já agradecemos a estimz
consideração

Atenciosamente,

TIAGO SOUZA BARRETO
Chefe do DSAA

I

I



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Inclusão e Assistência Social

T.UNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

FOLHA DE INFORMAÇÃO

Processo n" 024.202.0025612020 - 8

A PROJUR,

Em atenção ao Despacho 00712020, venho, por meio desta, prestar os esclarecimentos

solicitados pela Procuradoria Jurídica, elencando-os na ordem em que foram questionados.

I ) O Contrato OO4l2Ol7, por meio dos serviços de terceirizaçáo de mão de obra da

Empresa NILTEK SERVIÇOS LTDA, fornecia o total de l6 profissionais na área de

manutenção predial, conforme Edital em anexo. O quantitativo é insuficiente ao

atendimento das necessidades da Fundação Renascer, especialmente levando em

consideração que o contrato foi firmado antes da inauguração da Unidade

Socioeducativa de Internação de Nossa Senhora do Socorro/SE (CASEM), ou seja, as

necessidades originadas por este novo espaço fisico, apesar de passíveis de previsão. só

puderam ser completamente conhecidas após inaugurado, tudo conforme as

informações prestadas pelo setor responsável. Vale:*ttT.:* -::: 
" ,Yfl|:,

nasjustificativa do processo, o aumentoflecessarlo a*25% nor

Lei.

2) A Empresa NILTEK SERVIÇOS LTDÀ §i alv,o de

desta Fundação Renascer, como visto'em

obrigações contratuais de pagamento:&Ê

Ocoordenadordosetorresponsáv$----------------.1;$S *

inúmeras reclamações em razâo
. :i ,,:

descumprimento por parte da elnpr€sa, a qual, di

resposta oficial a algumas destas-hffiçações.

que a renovação dos contratos por iguais e slcessi limite de

meses é uma faculdade e não uma

parte

o das

pôr

não renovação do contrato 004/2017 êi.o

Fundação Renascer, diante do reiterado

Serviços LTDA.

3) E tambem laculdade da Administraçào con\ocar a empresa vencedora do certame,

inclusive a fim de privilegiar a competitividade e isonomia nas licitaçôes públicas,

especialmente quando a empresa desrespeitou as cláusulas contratuais a que estava

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SÀJ, conjunto Médici I, Bairro Luzia, Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100

TEL.: (79) 3219-2160



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Inclusão e Assistência Social

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

vinculada, razáo pela qual se deixou de convocá-la a este certame, mas que de modo

algum impediria, por exemplo, que se lhe convocasse em posterior oportunidade.

Quantos aos cargos de Orçamentista e Técnico em Segurança do Trabalho: o contrato

anteriormente vigente, firmado entre a Fundação Renascer e a empresa ISNETWORK

continha o cargo de Técnico em Segurança do Trabalho, o qual se encerroujuntamente

com o término do contrato, deixando esta Renascer carente de tal função. Contudo, a

Administração permaneceu com a necessidade deste serviço na Fundação Renascer,

bem como do cargo de Orçamentista, tendo em vista que outros trabalhadores estavam

saindo de suas funções pararealização de coleta de orçamentos'

Por fim, quanto ao Pregão Eletrônico n' 024.202.024912020-8, teve início em

O2l14l2020e está em fase de alteração de Projeto Básico, visto que com a pandemia do

COVID - 19, além da exigência da tramitação e construção do processo de maneira

virtual, como única forma de tramitação externa, houve também a necessidade, através

das determinações do governo à redução. Salientamos, na oportunidade, que as

informações solicitadas referente à data de início e fase atual do Pregão constam no E-

DOC e podem ser acessadas em busca com o número do processo'

desta Fundação, seja remetida

4)

5)

Sem mais, encaminho resposta, conforme solicitado. a fim de que, respeitando A hierarquiâ

R* O.. Currto Garcia ttloro,o S,m, *njunto Médici l, Baino Luzia. Aracaiu-Sergipe' CEP: 49048-100

TEL.: (79) 3219-2160



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Funrlação Renascer do Estado de Sergipe

L' Termo Aditivo ao Contrato ne 004/2017 que tem

por objetivo a contratação de empresa especializada

na prestação de serviços de manutenção predial,

celebrado entre a FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO

DE SERGIPE e a empresa NILTEK SERVIÇOS EIRELLI -
EPP.

A FUNDAÇÃO RETaSCER Do ESTADo DE SERGIPE, entidade pública de direito público, com

o CNPJ de ne 13.L36.825/000L-80, sediada a Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, s/n, Conjunto Médici

l, nesta cidade, devidamente representada neste ato pelo seu Diretor Presidente Wellington

Dantas Mangueira Marques, inscrito no CPF sob ne 095.855.915-53, portador do RG sob ne

L16.890 SSP/SE, doravante CONTRATANTE.

Empresa NILTEK SERVIÇOS EIRELLI - EPP, CNPJ ne 02.544.97210007-72, sediada na Rua

Curitiba, ne497, Casa "A", Bairro lndustrial, CEP: 49.065-250 - Aracaju/SE, neste ato representado

por José Luciano Nascimento, portador do RG ns L.034.129 SSP/SE, inscrito no CPF sob ne

574.544.695-15, daqui por diante denominada de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente

Termo Aditivo.

O presente Termo Aditivo esta de acordo com a Art. 57 da Lei 5.666/93 e sua legislação

suplementar, regendo-se pelas cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PR!MEIRA.OBJETO

Este Termo Aditivo tem por escopo alterar a cláusula: QUARTA - DA

VIGÊNCIA ao Contrat o ns O0412017 , a qual passa a ter a seguinte redação:

01 de maio de 20L8.

O presente Contrato terá vigência de 1.2 (doze) meses, contados a partir de 
/

Itt.tA Dr. ctANL]TO GARCIA IVIORDNO. SN - CON.I. MEDICI l- ]'ELS (19)3179-1552
CNPJ I -1.136.825/0()01 -80 C--EP 49048- 100 ARACAJU - SE



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, da lnclusão c Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

cúusuLA SEGUNDA - DA RATTFTcAçÃo

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do Contrato supracitado,

não modificadas expressa ou implicitamente por este instrumento.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente instrumento em

03(três) vias, de igual forma e teor, na presença de 02-(duas) testemunhas, para que se produzam

seus efeitos legais e de direito.

Aracaju, 02 de Maio de 2018.

Testemunhas:

cpr: 065.396.{C5 tfg

oJ9. qsc ob; - Jb

RUA Dr. CANLiTO GARCIA MORENC. SN -- CON.I. I\íEDICI I - TELS (79)3179-1552
CNPJ i3.136.825i0i)01-80 Ct':P 49048-100 ARACAJLI - SE

Drretcr Presidente da FuncIação Renascer

iosé Luciano tuascimffi

Nome:íqÁ^L k?r,; b. âi[ço O'-â-
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, rla lnclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

2o'l-ermo Aditivo ao Contrato n'0412017 que tem

por objeto a contratação de empresa especializada

na prestação de serviços de manutenção predial,

celebrado entre a FUNDAÇÃO RENASCER DO

ESTADO DE SERGIPE e a empresa NILTEK

SERVrÇOS ETRELI - EPP.

A FUNDAçÃO RENASCER DO ES-|ADO DE SERGIPE. entidade pública de direito público,

com o CNPJ de no 13.136.82510001-80, sediada à Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, s/n, Conjunto

Médici [, nesta urbe, devidamente representada neste ato pelo seu I)iretor Presidente Wellington

Dantas Mangueira Marques, inscrito no CPF sob no 095.855.915-53. portador do RG sob n" I 16.890

SSP/SE, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa NII--[EK SERVIÇOS EIRELI -

EPP. CNPJ n" 02544.97210001-72. sediada na Rua Curitiba, n" 497, casa "A", Bairro Industrial,

cidade de Aracaju. Estado de Sergipe, neste ato representado pelo seu Representante Legal Jose

Luciano Nascimento, doravante denominada CONI'RATADA, resolvem celebrar o presente Termo

Aditivo, em conformidade com o arligo 57 da Lei no 8.666193 e sua legislação suplementar,

regendo-se pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Este Tenno Aditivo tem por escopo alterar a CL-ÁUSUI.A QLJARTA - DA VIGÊNCIA ao

Contrato n" 0412017, a qual passa a ter a seguinte redação:

O presente Contrato, terá vigência de 12 (,Joze) meses, contados a partir do dia 0l de maio

de2019.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do Contrato supracitado, não modificadas

expressa ou implicitamente por este instrumento.

RUA Dr. CANUTO GARCIA MORENO, SN - CIONJ. MEDICI I - TEI.S (79)3179-1552
CNPJ r3.r36.825/000r-80 CEP 4e048-100 ARACIAJU - SE

ô
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, da lnclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente instrumento em 03(três) vias. de igual

forma e teor, na presença de O2(duas) testemunhas, para que se produzam seus efeitos legais e de

direito.

Aracaju/SB.23 de abril de 2{\19.

'lestemunhas:

WI]LLING'TON DANT EIRA MARQUES

RUA Dr. CANUTO GARCIA MORENO. SN - CONJ. MEDICI I - TELS (79) 3179-1552
CNPJ 13.136.825/0001-80 CI:P 4e048-100 ARACIAJU - SE

/

da empresa

\



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, lnclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

3u T'ermo Aditivo ao Contrato n" 04/2017 que

tem por objeto a contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de

manutenção predial, celebrado entre a

FTINDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE

SERGIPE e a empresa NILTEK SERVIÇOS

EIRELI - EPP.

A FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE, entidade pública de

direito público, com o CNPJ de no 13.136.825/0001-80, sediada à Rua Dr. Canuto Garcia

Moreno, s/n, Conjunto Médici I. nesta urbe. devidamente representada neste ato pelo seu

Diretor Presidente Wellington Dantas Mangueira Marques" inscrito no CPF sob no 095.855.915-

53, portador do RG sob no 116.890 SSPISE. doravante denominado CONTRATANTE, e a

empresa NILTEK SERVIÇOS EIRELI-EPP, CNPJ n'02.544.

Curitiba, no 497, casa "4", Bairro Industrial, cidade de

representado pelo seu Representante Lcgal, Sr. José

denominada CONTRATADA. resolvem celebrar o

partes, às normas disciplinares da Lei no 8.666, de 21

CLÁUSU LA PRIM E,IRA.OBJETO

O valor mensal do contrato. após reaiuste será no

e quatro mil seiscentos e noventa e nove reais e cinquenta e sete

janeiro de 2018.

O presente Termo Aditivo tem como objeto o reaju

0412011, que altera a cláusula '|ERCEIRA - DO PRE{

PAGAMENTO (an. 55. III, da Lei n" 8.666/93).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REAJUSTE

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N. conjunto Mérlici l. Bairro Luzia. Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TEI-.: t79) 3219-2160



Governo rlu listarlo dc Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher. Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

FUNDAÇÃO RENASCf,R DO ESTADO DE SERGIPE

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial,
firmado entre as partes.

E por estÍuem de acordo, as partes frrmam o presente instrumento em 03 (três) vias, de

igual forma e teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que se produzam seus efeitos

legais e de direito.

Aracaju/SE,06 de novembro de 2019.

WELLINGTON DANTAS MARQUES
Diretor Presidente Renascer

Representante Legal

Testemunhas:

Rua [)r. Canuto Garcia Moreno S/N. con-iunto Médici l. Bairro L,uzia- Aracaiu-Sergipe, CEP: 49048-100
TEL.:(79) 32t9-2160
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